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VETO AO AHTOGRAFO No 106/99, que dá 
riovaredarãoaoart.12daLei-3.358.de 
24 de setembro de 1997, que institui G 
Programa "Preserve o Verde". 

Exmo. Sr. 
Vereador Noriaki Odam 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores • 	Pindnhangaba 

Tem a presente a finalidade 
essa Egregia Câmara o VETO, aposto ae AUTOáRAFO N2 

'/uva 'rekição ao art.1Q da Le:i 3.38, de 24 ..de 
1997, que institui o Programa • "Protervo o Verde" 
dá 

de comunicar 
106/99, que 
setembro-  de 

• . O 	presente 	autografe, 	qu 
alteração da •redação dada ao artigo 12 da lei n2 3.358/97, se 
torna prejudicado, em virtude do mencionado no artigo 22 da mesma 
lei, pois determina a....:tiasse e suas Vantagens, • percebe-se que 
está direcionada exclüSivamente as entidades, e os artigos são 
tratados vinculadamente.: 

Portanto notório saber 
regulamentação foi dada as entidade, e necessariamente 

	
faz  

obrigatório as pessoas naturais.  

flAhp,  esclarecer  An  nobre  Edil,  que 1-;:41 
propositura abrangeria maior número de interessados, para 
participar do programa, E este Executivo como tem sempre 
procurado, implantar programas que ajudem o desenvolvimento de 
nosso municipio. 

Estc Executivo louva o interesse do Autor do 
precnte AuLog.r, poràm pelas ra;:f.e,, aqui expostas não tem como 
acolher a propositura Em apreço, tendo EM vista, tal alteração, 
tornar-se inviável EM virtude do acima ex posto, e que necessita  
de estudos E reexames da questo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Este Poder Público Municipal espera  
sinceramente,que seja o presente VETO, acolhido pelos Senhores 
Vereadores, pelas razões 

Na oportunidade, reitero protestos de 
elevada estima e considei-aç'ih, homenagem ciiiin , rp,r:n seja -2cobida 
com extensiva W135 Nnhr9,,, Edis que integram essa Casa fir, 1 

Pinda.onhangaba, 10 de janeiro de 2000. 
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r")roieto de Lei - ,'àpreciação 

, -ntrada  } '052  açoo  
'v'ence 	O 6  / 20 nj 
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